PROJETO DE LEI Nº 108, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021

Institui Programa De Incentivo Ao Controle De Zoonoses no rebanho bovino e bubalino no município e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo ao controle de zoonoses do rebanho bovino e bubalino no âmbito do Município.
Art. 2º O Poder Executivo fica autorizado a conceder incentivo, na forma de prestação de serviço veterinário para aplicação de vacinas e aquisição de vacinas de brucelose para aplicação no rebanho bovino e bubalino do Município, sendo que o incentivo de que acontecerá da seguinte forma:
I – O Município disponibilizará gratuitamente aos agricultores o serviço e o profissional para a aplicação das vacinas no rebanho;
II – As vacinas serão adquiridas pela Prefeitura Municipal, mediante receituário de Médico Veterinário habilitado, sendo que o agricultor ressarcirá o Município com o valor das doses das vacinas;
III – A aplicação das vacinas no rebanho ficará condicionada ao recolhimento por parte do agricultor, do valor das doses da vacina, que deverá ser realizada antecipadamente na tesouraria da Prefeitura Municipal de Frederico Westphalen e posterior agendamento com o Veterinário da Secretaria Municipal da Agricultura responsável pela organização do serviço de vacinação.
Art. 3º-A habilitação do produtor rural ao incentivo de que trata esta Lei pressupõe o atendimento dos seguintes requisitos: 
I - Estar em dia com a Fazenda Pública Municipal;
II - Apresentar o "Bloco de Produtor Rural", revisado no exercício anterior.
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão 09 – Secretaria Municipal da Agricultura
Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal da Agricultura
Proj./Ativ. 2.077 – Apoio a Infraestrutura Produtiva Rural
Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de consumo 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal, regulamentará mediante Decreto Municipal a presente Lei no que couber. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um.


_________________________________
JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal em Exercício





__________________________
GILDO ROQUE BUSSATTO
Sec. Mun. de Agricultura














Ofício nº 785/2021 GAB		Frederico Westphalen/RS, 06 de dezembro de 2021.



Ao Exmo. Sr.
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Na oportunidade em que cumprimentamos Vossas Excelências, encaminhamos o presente projeto de lei que visa a implementação do Programa de Incentivo e ao Controle de Zoonoses, e dá outras providências.
Em concordância com a Lei Orgânica Municipal, ressalta-se que compete exclusivamente ao Município legislar sobre as pautas de interesse local, onde frisa-se assuntos inerentes aos anseios da municipalidade, sempre em concordância com os demais dispositivos legais, que é o caso da natureza jurídica do presente projeto de lei. 
As zoonoses são enfermidades naturalmente transmissíveis entre os animais e o homem, representando uma grande ameaça à saúde e ao bem estar da população. Apesar do progresso, das medidas de controle e da cobertura com serviços de saúde, essas doenças continuam registrando altas taxas de ocorrência nas zonas urbanas e rurais, sendo que a tuberculose e a brucelose, são zoonoses que podem ser facilmente disseminadas no rebanho bovino, e considerando que o Município de Frederico Westphalen conta com um rebanho de mais de 16.000 (dezesseis mil) animais, é grande a preocupação no sentido de controlar/erradicar essas doenças.
Conforme exigência da Secretaria da Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul, é obrigatória a vacinação de todas as fêmeas das espécies bovinos e bubalinos na faixa etária dos 3 (três) aos 8 (oito) meses, sendo que a vacinação será efetuada por Médico Veterinário cadastrado pelo serviço veterinário estadual, ou por outro profissional sob a responsabilidade técnica de Médico Veterinário habilitado.
Por fim, é oportuno destacar ainda, o art. 30 da Constituição da República, onde reitera o disposto na nossa LOM:
[bookmark: art30]Art. 30. Compete aos Municípios:
[bookmark: art30i]I - legislar sobre assuntos de interesse local;
Nesse sentido, entendendo a importância da vereança em analisar a presente proposição, coloca-se à disposição as secretarias necessárias para esclarecimentos, assim como a Assessoria Jurídica Municipal. 
Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime extraordinário, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.
Atenciosamente, 

_________________________________
JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal em Exercício
